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Planeamento urbanístico: características, objeto e objetivos 

  

 

 

Planeamento urbanístico - atividade de gestão municipal que consiste na definição do 
regime de ocupação, uso e transformação do solo numa determinada área do 
território, considerando as suas características físicas e morfológicas, a evolução 
demográfica, as necessidades das populações e as perspetivas de desenvolvimento 
económico, social e cultural e sustentável. 

1. Características: 

• Complexo 

• Dinâmico 

• Integrado nos mais diversos domínios ambientais, ecológicos, de 
proteção dos recursos naturais e gestão das atividades 
(coordenação de interesses públicos e privados) 

• Participado por todos, entidades da administração direta e indireta 
do estado, entidades representativas dos interesses a ponderar e 
particulares 

2. Objeto:  

- Espaço/território (o plano é um “instrumento”) 
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Classificação do solo:  
 
O regime de uso do solo (disciplina relativa à respetiva ocupação,  

utilização e transformação) é estabelecido exclusivamente pelos planos 

municipais e intermunicipais através da classificação e qualificação do solo. 
 

•A classificação do solo determina o destino básico dos terrenos e 
assenta na distinção entre solo rústico e solo urbano;  
 
•A qualificação do solo define, com respeito pela sua classificação, o 
conteúdo do seu aproveitamento por referência às potencialidades  de 
desenvolvimento do território, fixando os respetivos usos dominantes e, 
quando admissível, a edificabilidade (Decreto Regulamentar n.º15/2015, de 
19 de agosto).  
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Classificação do solo:  

 

• Solo urbano - o  que  está  total  ou  parcialmente urbanizado  ou  edificado  e,  
como  tal,  afeto  em  plano territorial à urbanização ou à edificação;    

• Solo rústico - aquele que, pela sua reconhecida aptidão, se destine, 
nomeadamente, ao aproveitamento agrícola, pecuário, florestal, à 
conservação, valorização e exploração de recursos naturais, de recursos 
geológicos ou de recursos energéticos,  assim  como  o  que  se  destina  a  
espaços naturais, culturais, de turismo, recreio e lazer ou à proteção de riscos, 
ainda que seja ocupado por infraestruturas, e aquele que não seja classificado 
como urbano;  
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Classificação do solo: (art.º 71.º e 72.º do RJIGT) 

• O novo conceito de solo urbano deixa de incluir o solo urbanizável procurando limitar a 
expansão urbana e a expectativa de urbanizar e assim incentivar e promover a reabilitação 
urbana (pese embora se tenha estabelecido um regime transitório que pretende salvaguardar 
os direitos dos cidadãos, mas que não perpetua a expectativa de urbanização). 

• A reclassificação de solo rústico para urbano passa a depender: 

•  da inexistência de áreas urbanas disponíveis  e comprovadamente necessárias ao 
desenvolvimento económico e social e à indispensabilidade de qualificação urbanística; 

• da demonstração da necessidade, da indispensabilidade, da viabilidade e da 
sustentabilidade económica e financeira da transformação do solo,  

• Da elaboração, revisão ou alteração de plano de pormenor com efeitos registais; 

• De contratualização (contrato de urbanização que fixe os encargos urbanísticos das 
operações, do respetivo prazo de execução e das condições de redistribuição de 
benefícios e encargos, considerando os custos envolvidos) 

• Da conclusão/execução das operações urbanísticas previstas no prazo previsto no plano, 
sob pena de caducidade (art.º 72.º n.º 8)  
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial 

Planos urbanísticos: integrados num sistema de gestão territorial 

 Enquadrado por 2 diplomas fundamentais:  

• Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território 
e de Urbanismo (Lei n.º 31/2014, de 30 de maio); 

• Novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (NRJIGT) – DL 
n.º 80/2015, de 14 de maio e legislação complementar 

 Organizado em 4 âmbitos:  

• Nacional; 

• Regional ; 

• Intermunicipal; 

• Municipal. 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial 

 Suportado em: 

 

• 2 tipos de instrumentos de gestão territorial (IGT):  

 

• Programas – sem eficácia plurisubjetiva 

 

• Planos – com eficácia plurisubjetiva (vinculam direta e 
imediatamente os particulares) 
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 PROGRAMAS TERRITORIAIS SÃO INSTRUMENTOS DE NATUREZA ESTRATÉGICA E 
PROGRAMÁTICA (SEM EFICÁCIA PLURISUBJETIVA)  

(PNPOT, PS, PE, PR, PI). 

ÂMBITO 
NACIONAL 

ÂMBITO 
REGIONAL 

ÂMBITO 
INTERMUNICIPAL 

PNPOT 

PR 

PI 

PS PE 

PAP 
PAAP 
POOC 
PE 
POPA 

Vinculam apenas as entidades públicas, sem prejuízo das normas de intervenção sobre a ocupação e 
utilização dos espaços florestais que vinculam direta e imediatamente os particulares 

Abrangem a área geográfica de uma entidade 
intermunicipal (CIM ou Área metropolitana) ou de 
dois ou mais municípios territorialmente contíguos 
da mesma entidade intermunicipal 
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 PLANOS TERRITORIAIS : INSTRUMENTOS DE NATUREZA OPERACIONAL E 
REGULAMENTAR (COM EFICÁCIA PLURISUBJETIVA) 

ÂMBITO 
INTERMUNICIPAL 

ÂMBITO MUNICIPAL 

PDI 
PUI 
PPI 

PDM 
PU 
PP (PPRU, PPS, PIER) 

Vinculam entidades públicas e ainda, direta e imediatamente, os particulares. São os únicos IGT que 
estabelecem o regime de uso do solo (art.º 46.º LB e 3.º RJIGT; 43.º LB e 70.º RJIGT)  

• Os PDI abrangem dois ou mais municípios 
territorialmente contíguos . A sua aprovação 
substitui o PDM para efeitos de definição da 
disciplina territorial aplicável (plano metropolitano 
de OT quando promovido por todos os municipios 
que integram uma área metropolitana) 
• Os PUI e PPI abrangem parte do território 
contíguo dos municípios a que respeitam 

A existência de PDI, PUI ou PPI exclui a possibilidade de existência de planos municipais do mesmo tipo – 
art.º 44.º, n.º 5 da LB.  
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Princípio da tipicidade dos IGT: 
 

Âmbito  
Nacional 

PNPOT PEspeciais PSetoriais 

Programas  
 Âmbito 

Regional  
 

Âmbito  
 Local  
 

    PDM  
 

PROT  
 

PM 

   PU  PP  
 

PIM  
 

Planos  
 PDI           PUI             PPI  

 

Âmbito 
Supramunicipal 

Programas 
Intermunicipais 

Vinculam 

entidades 

Públicas 

Vinculam entidades 

Públicas e direta e 

imediatamente os 

particulares 
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Planos Urbanísticos (Planos Territoriais)  
 

Os planos intermunicipais e municipais são instrumentos de natureza regulamentar e 
estabelecem o regime de uso do solo, definindo modelos de ocupação territorial e de 
organização de redes e sistemas urbanos e, na escala adequada, parâmetros de 
aproveitamento do solo, bem como de garantia de sustentabilidade socioeconómica 
e financeira e da qualidade ambiental (art.º 69.º do RJIGT).  
 
•  São planos territoriais de âmbito municipal:  

- O plano diretor municipal é de elaboração obrigatória, salvo se os municípios 
optarem pela elaboração de um plano diretor intermunicipal, e estabelece, 
nomeadamente, a estratégia de desenvolvimento territorial municipal, a politica 
municipal de solos, de ordenamento do território e de urbanismo, o modelo 
territorial municipal, as opções  de localização e de gestão de equipamentos de 
utilização coletiva e as relações de interdependência com os municípios 
vizinhos. É um instrumento de referência para a elaboração dos demais planos 
municipais. (Art.º 43.º, n.º 3 da LB; art.º 95.º do RJIGT) 

2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial (PDM de Lisboa) 



Centro de Estudos Judiciários 
Lisboa, 17 de março de 2017 

2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão 
territorial: PDM de Lisboa/legenda 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: legenda da PO do PDM 
de Lisboa 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plantas de 
condicionantes I e II do PDM de Lisboa (Plantas 8 e 9) 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plantas de 
condicionantes I e II do PDM de Lisboa (legenda) 
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Planos Territoriais (municipais) 
 

•  São planos territoriais de âmbito municipal (cont.):  

- O plano de urbanização desenvolve e concretiza o plano diretor municipal e 
estrutura a ocupação do solo e o seu aproveitamento, definindo a localização 
das infraestruturas e dos equipamentos coletivos principais (art.º 98.º e ss.).  

Pode abranger: 

a) Qualquer área do território do município incluída em perímetro urbano 
por plano diretor municipal eficaz e, ainda, os solos rústicos 
complementares de um ou mais perímetros urbanos, que se revelem 
necessários para estabelecer uma intervenção integrada de planeamento; 

b) Outras áreas do território municipal que possam ser destinadas a usos e 
a funções urbanas, designadamente à localização de instalações ou 
parques industriais, logísticos ou de serviços ou à localização de 
empreendimentos turísticos e equipamentos e infraestruturas associados. 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: planos de urbanização 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de Urbanização 
Carnide/Luz – Planta de Zonamento qualificação do espaço urbano  
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de Urbanização 
Carnide/Luz – Planta de Zonamento qualificação do espaço urbano  
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2. Plano de Urbanização Carnide/Luz – Planta de Zonamento qualificação do 
espaço urbano (legenda) 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de Urbanização 
Carnide/Luz – Planta de Condicionantes 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de Urbanização 
Carnide/Luz – Planta de Condicionantes (legenda) 
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Planos Territoriais (municipais) 
 

•  São planos territoriais de âmbito municipal (cont.):  

- O plano de pormenor: 

- Desenvolve e concretiza em detalhe as propostas de ocupação de 
qualquer área do território municipal, estabelecendo regras sobre a 
implantação das infraestruturas e o desenho dos espaços de utilização 
coletiva, a implantação, a volumetria e as regras para a edificação e a 
disciplina da sua integração na paisagem, a localização e a inserção 
urbanística dos equipamentos de utilização coletiva e a organização 
espacial das demais atividades de interesse geral; 

- Adota o conteúdo material apropriado às condições da área territorial a 
que respeita, aos objetivos e aos fundamentos técnicos previstos nos 
termos de referência e na deliberação municipal que determinou a sua 
elaboração. 

Pode adotar as seguintes modalidades específicas: 

- Plano de intervenção no espaço rústico; 

- Plano de pormenor de reabilitação urbana; 

- Plano de pormenor de salvaguarda. 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de pormenor de 
reabilitação urbana da Madragoa  
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de pormenor de 
reabilitação urbana da Madragoa (Planta de implantação – síntese e 
programação) 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de pormenor de 
reabilitação urbana da Madragoa (Planta de implantação – síntese e 
programação) 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de pormenor de 
reabilitação urbana da Madragoa (legenda da Planta de implantação – 
síntese e programação) 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de pormenor de 
reabilitação urbana da Madragoa (Planta de  condicionantes) 
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2. Os planos urbanísticos no sistema de gestão territorial: Plano de pormenor de 
reabilitação urbana da Madragoa (Planta de condicionantes - legenda) 
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PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO  

1. Fase preparatória: 

oportunidade e escolha  

3. Participação 

Pública 

2. Fase de 

Elaboração 

4. Aprovação em 

Assembleia municipal 

(ou ratificação) 

PUBLICAÇÃO Deliberação de 

elaborar  até 

Aprovação da 

versão a 

submeter a 

Discussão 

Pública 

Publicação do 

aviso até envio 

da versão final 

do plano à 

Assembleia 

Municipal 
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PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO  

1. Fase preparatória:  

2.º momento: 

Diagnóstico 

1.º momento: 

Caracterização 

3.º momento: 

Avaliação  

Levantamento 

das 

necessidades 

Identificação dos IGT e 

SRUP 
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Fase preparatória - 1.º momento: CARACTERIZAÇÃO 

DA ESTRUTURA E OCUPAÇÃO URBANA – 

Morfologia e Tipologia dominantes 
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Fase preparatória - 2.º momento: DIAGNÓSTICO  

DA ESTRUTURA E OCUPAÇÃO URBANA – 

Património Edificado e Espaços Públicos 



39 

Habitação isolada 

 

Habitação continua 1 a 2 pisos 

 

Habitação colectiva em banda 

 

Habitação colectiva descontinua 

 

Habitação colectiva com + 5 pisos 

 

Grandes superfícies comerciais 

 

Serviços 

 

Equipamentos 
 

Rede viária 
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Espaço urbano 

construído: 

(164.68 ha)21% 

Espaço urbano não 

construído: 

(78.98 ha) 10% 

Espaço rural: 

(546.70 ha) 69% 

Repartição do espaço urbano  

  

 

  Floresta            Agro-florestal 

  Agrícola 

 

 

 Espaço urbano construído 

Espaço rural 

37 Hab/ha 

(Densidade no espaço urbano)  

6147 Habitantes  

OCUPAÇÃO DO SOLO - 1994 
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Fase preparatória - 3.º 

momento: AVALIAÇÃO 
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Repartição do espaço urbano  
Superf: 790.36 ha 

Habitação isolada 

 

Habitação continua 1 a 2 pisos 

 

Habitação colectiva em banda 

 

Habitação colectiva descontinua 

 

Habitação colectiva com + 5 pisos 

 

Grandes superfícies comerciais 

 

Serviços 

 

Equipamentos 
 

Rede viária 
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Espaço urbano 

construído: 

(182.52 ha) 23% 

Espaço urbano não 

construído: 

(67.09 ha) 8% 

Espaço rural: 

(540.76 ha) 68% 

  

 

  Florestal            Agro-florestal 

  Agrícola 

 

 

 Espaço urbano construído 

Espaço rural 

37 Hab/ha 

(Densidade no espaço urbano)  

6767 Habitantes  

OCUPAÇÃO DO SOLO - 1999 
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• Identificação dos Instrumentos de Gestão Territorial com 

incidência na área (os que já existem e os que se encontrem 

em preparação) e ponderação para assegurar a  

compatibilidade  

 

• Indicação das normas de outros Instrumentos de Gestão 

Territorial a alterar ou revogar – se for possível 

 

• Identificação das condicionantes territoriais: SRUP 

Decisão de elaborar um plano 

Fase preparatória - 3.º momento: AVALIAÇÃO 
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PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO  

2. Fase de elaboração: 

em sentido amplo  

2.º momento: 

Participação 

preventiva 

1.º momento: 

Deliberação de 

elaborar (CM) 

3.º momento:  

Elaboração em 

sentido estrito 

(acompanhamento 

e concertação)  

Recolha de 

sugestões, 

contributos, 

reclamações, 

propostas, etc 

PDM: comissão 

consultiva 

PU/PP: 

acompanhamento 

facultativo e 

conferência 

procedimental 

4.º momento:  

Preparação da versão da 

proposta de plano a 

submeter a discussão 

publica (CM) 
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Etapas/fases do procedimento: 

2. Fase da elaboração em sentido amplo: 

 

 1.º momento: Deliberação fundamentada de elaborar o plano (CM):  

• prazo para elaboração do plano (considera-se concluída com a aprovação do plano 

em assembleia municipal – art.º 92.º/1 do RJIGT) – o não cumprimento dos prazos 

estabelecidos determina a caducidade do procedimento  (art.º 76.º n.º 7 de RJIGT), 

• identificação da  duração do período de participação preventiva  (apresentação de 

sugestões, observações, contributos, propostas de ocupação, etc.) - não inferior a 15 

dias, 

• definição dos termos de referência (indicadores para a elaboração do plano),  

• acompanhada do REOT Local (se não existir, um relatório de avaliação 

especificamente elaborado para o efeito – art.º 202.º do RJIGT) ex: REOT CM Porto 

aprovado em 28julho2015, REOT CM Lisboa aprovado em 26outubro 2016, 

• e da ponderação sobre a avaliação ambiental estratégica do Plano (DL n.º ; (art.º 

76.º, 78.º, 88.º, 189.º do RJIGT) 

 

 2.º momento: período de participação preventiva  

• Publicação em DR do aviso do inicio do procedimento, com a deliberação de elaborar 

o plano (extrato da ata), para participação preventiva 

• Divulgação na comunicação social, na PCGT e no sitio da internet do município. 
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2. Fase da elaboração em sentido amplo: 

3.º momento: Elaboração em sentido estrito (acompanhamento e concertação): 

I - No PDM (artigos 83.º e 84.º do RJIGT  e Portaria n.º 277/2015,de 10/9):  

• Acompanhamento assegurado na PCGT pela comissão consultiva (CC): 

constituída por despacho do presidente da CCDR publicado no DR, após uma 

reunião preparatória entre a CM e a CCDR que tem como principais objetivos: 

• apreciar a deliberação de elaborar o plano e respetiva fundamentação 

sustentada no REOT Local (art.º 83.º n.º 5) quanto às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e IGT com os quais o PDM se deve 

compatibilizar 

• elaborar proposta de composição da CC. 

• Composição da CC: 

• CCDR que coordena e preside  

• entidades representativas dos interesses a salvaguardar,  

• Entidades com responsabilidades ambientais específicas (ERAE) que 

definem o âmbito da avaliação ambiental estratégica e acompanham a 

elaboração do relatório ambiental, 

• CM,  

• Representante da área metropolitana ou da CIM, dos municípios vizinhos, 

das entidades com co-jurisdição no território municipal (ex: administração 

dos portos) 
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2. Fase da elaboração em sentido amplo: 

3.º momento: Elaboração em sentido estrito (acompanhamento e concertação): 

I - No PDM (artigos 83.º e 84.º do RJIGT  e Portaria n.º 277/2015,de 10): 

  

• Funcionamento da CC: pelo menos duas reuniões em plenário 

• 1.ª reunião: apresentação e apreciação da proposta de plano e do relatório 

ambiental, apresentação das propostas de exclusão da REN e da RAN e 

aprovação do respetivo regulamento interno   

• 2.ª reunião (em conferência procedimental):  ponderação e votação final da 

proposta de plano, incluindo na ata as posições manifestadas e a 

deliberação final da CC sobre a proposta de plano (parecer favorável, 

desfavorável ou favorável condicionado) 

• Pode ainda reunir em plenário sempre que convocada pela CM para 

apreciar alterações significativas no âmbito dos trabalhos ou da 

programação, 

• eventuais reuniões setoriais de concertação de interesses e resolução de 

conflitos, sem caracter deliberativo  

• possibilidade da CC pedir parecer a entidades não representadas em 

função das matérias em discussão; 
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Lisboa, 17 de março de 2017 3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 

2. Fase da elaboração em sentido amplo: 

3.º momento: Elaboração em sentido estrito (acompanhamento e concertação): 

I - No PDM (artigos 83.º e 84.º do RJIGT  e Portaria n.º 277/2015,de 10): CC  

 

• A deliberação da CC aprovada na última reunião plenária com a posição 

dos representantes dos serviços e entidades da administração direta ou 

indireta do Estado nela representadas substitui os pareceres que aqueles 

serviços e entidades devem emitir sobre o plano  ( art.º 84.º n.º 2 do 

RJIGT) 

• Caso um dos representantes não manifeste, expressa e 

fundamentadamente, a sua discordância com as soluções propostas no 

plano ou não compareça à ultima reunião da CC nem manifeste a sua 

posição até à data da reunião, considera-se que nada tem a opor à 

proposta de PDM, 

• Parecer final da CCDR sobre o cumprimento das normas legais e 

regulamentares aplicáveis, a conformidade ou compatibilidade da proposta 

de PDM com os programas territoriais existentes e a análise sobre o 

Relatório Ambiental: traduz uma decisão global definitiva e vinculativa 

para toda a Administração Pública (incluindo a CM) – art.º 85.º n.º 1 e 4 do 

RJIGT (15 dias após deliberação da CC, acompanhado da ata da CC) 
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Lisboa, 17 de março de 2017 3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 

2. Fase da elaboração em sentido amplo: 

3.º momento: Elaboração em sentido estrito (acompanhamento e concertação): 

 

II – Acompanhamento nos PU e PP:  

 

• A CM elabora previamente a proposta de plano e o acompanhamento é facultativo 

(art.º 86.º n.º 1  do RJIGT): 

  
• A CM solicita o acompanhamento que entender necessário (realização de reuniões ou 

emissão de pareceres) à CCDR ou às entidades representativas dos interesses a 

ponderar e ERAE 

 

• Conferência procedimental:  
• A CM apresenta a proposta de plano e o relatório ambiental à CCDR que envia (em 

10 dias) a documentação às entidades representativas dos interesses a ponderar  e 

às ERAE e convoca para realização da conferência procedimental (no prazo de 20 

dias a contar da data da expedição da documentação), através da PCGT, 

• Funcionamento : regulado no CPA com as necessárias adaptações (art.º 77.º ss) 

mas não funciona como um órgão colegial – apenas uma reunião em que as 

entidades se manifestam em simultâneo sobre a proposta de plano (conferência de 

coordenação? Conferência deliberativa? No PP com efeitos registais?) 



Centro de Estudos Judiciários 
Lisboa, 17 de março de 2017 3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 

2. Fase da elaboração em sentido amplo: 

3.º momento: Elaboração em sentido estrito (acompanhamento e concertação): 

 

II – Acompanhamento nos PU e PP:  

 

• Conferência procedimental (cont.):  

 

• A  ata da conferência procedimental substitui os pareceres que os serviços e 

entidades devem emitir sobre o plano  ( art.º 86.º, n.º 3 e 84.º n.º 2 do RJIGT ) 

• Caso não seja manifestada, expressa e fundamentadamente, discordância com 

as soluções propostas no plano ou a entidade não compareça na data marcada 

para a reunião nem manifeste a sua posição até essa data, considera-se que 

nada tem a opor à proposta de PU/PP. 
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Lisboa, 17 de março de 2017 3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 

2. Fase da elaboração em sentido amplo: 

 

3.º momento: Elaboração em sentido estrito (acompanhamento e concertação): 

 

Concertação 

  

com as entidades que tenham discordado expressa e fundamentadamente da 

proposta de plano nos 20 dias após o parecer final da CCDR no PDM e da ata 

da conferência procedimental no PU/PP (eventual e facultativo)  - se não for 

possível o consenso, a CM opta pelas soluções que considere mais 

adequadas, salvaguardando a respetiva legalidade (art.º 87.º RJIGT) 
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2. Fase da elaboração em sentido amplo: 

 

4.º momento:  

 

• CM altera a proposta de plano em resultado do parecer final da 

CCDR no PDM ou da ata da conferência procedimental no PU/PP (e 

da concertação, se for o caso), 

 

• e aprova a versão do plano a submeter a discussão pública (com 

todos os elementos que o integram e complementam) 

3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 
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CONTEÚDO DOCUMENTAL DO PLANO 

PDM PU  PP  

CONTEÚDO MATERIAL DO PLANO 

Art. 97.º 

PU PDM PP 

Art. 99.º Art. 102.º 

Art. 96.º Art. 100.º Art. 107.º 

Concluída a fase de elaboração em sentido 

estrito/acompanhamento  (e de eventual 

concertação nos PU/PP), o plano já deve ter o 

seu conteúdo material e documental 

devidamente definido e estabilizado  
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PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO  

3. Fase de  Discussão 

Pública  

2.º momento: 

Ponderação dos resultados e 

resposta a reclamações 

1.º momento: 

Aviso de abertura e realização o 

período de discussão pública 

3.º momento:  

Ajustamento da proposta de 

plano e elaboração da versão 

final para aprovação 

Alteração da 

proposta do plano 

fundamentada nas 

participações  que 

foram atendidas 



Centro de Estudos Judiciários 
Lisboa, 17 de março de 2017 

3. Fase de participação pública (art.º 89.º do RJIGT): 

 

1.º momento: Aviso de abertura e realização do período de discussão 

pública 

 

 O aviso é publicado no DR e divulgado na comunicação social, na 

PCGT e  no sitio da internet do município (com a antecedência de 5 

dias) e indica: 

• A duração do período de discussão publica: 30 dias para PDM 

e 20 dias para PU/PP (úteis – art.º 87.º do CPA); 

• A forma como se processa a participação 

• As datas e locais onde se realizam eventuais sessões públicas 

de apr4esentaqção do plano 

• Os locais onde está disponível a proposta de  plano, o relatório 

ambiental, o parecer final da CCDR no PDM e a ata da 

conferencia procedimental no PU/PP e demais pareceres, e 

ainda os resultados da concertação quando houver.   

 

3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 
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3. Fase de participação pública: 

 

2.º momento: Ponderação dos resultados e resposta às reclamações: 

 

• Análise de todos os contributos/sugestões/reclamações apresentados durante 

o período de discussão pública 

• Ponderação sobre os contributos que justificam ajustamentos do plano e 

preparação das respostas fundamentadas, comunicadas por escrito aos 

interessados que tenham invocado: 

• Desconformidades/incompatibilidades com programas ou planos 

territoriais e projetos que deviam ser ponderados nas previsões do plano  

• Desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis 

• Lesão de direitos subjetivos 

• Divulgação da ponderação sobre os resultados da discussão pública na 

comunicação social, na PCGT e  no sitio da internet do município  

 

3.º momento: ajustamentos da proposta de  plano e elaboração da versão final para 

aprovação, em função dos resultados da discussão pública 

 Nota: pode haver necessidade de levar o plano novamente a discussão pública se 

as alterações introduzidas tiverem implicações relativamente a propostas que 

colidam com os direitos e interesses legalmente protegidos dos particulares e não 

estejam fundamentadas nas participações recolhidas durante a discussão pública. 

3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 
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PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO  

1. Fase preparatória: 

oportunidade e escolha  

3. Participação 

Pública 

2. Fase de 

Elaboração 

4. Aprovação em 

Assembleia municipal 

(validade) 

PUBLICAÇÃO 

Conclusão da 

elaboração com a 

aprovação em AM 

– art.º 92.º n.º 1 
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PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO  

1. Fase preparatória: 

oportunidade e escolha  

3. Participação 

Pública 

2. Fase de 

Elaboração 

4. Ou ratificação  do PDM 

quando contrarie PRegional, 

PEspecial ou PSetorial 

PUBLICAÇÃO 
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RATIFICAÇÃO DOS PLANOS TERRITORIAIS (art.º 90.º e 91.º) 

• Plano diretor intermunicipal ou plano diretor municipal ratificado pelo Governo 
quando ocorram situações em que é suscitada pelo órgão responsável pela sua 
aprovação (conselho metropolitano da área metropolitana, assembleia 
intermunicipal da CIM  ou assembleia municipal) a sua incompatibilidade com: 

Programa setorial; 

Programa regional; 

Programa especial. 

• A ratificação tem carácter excecional e tem como efeito a revogação ou 
alteração  das normas dos programas setoriais, regionais ou especiais 
incompatíveis com as opções intermunicipais ou municipais.  
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PROCEDIMENTO DE FORMAÇÃO  

1. Fase preparatória: 

oportunidade e escolha  

3. Participação 

Pública 

2. Fase de 

Elaboração 

4. Aprovação ou ratificação 

PUBLICAÇÃO 

(eficácia) 
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PUBLICAÇÃO – Eficácia jurídica dos IGT 

• A eficácia jurídica dos instrumentos de gestão territorial depende da sua publicação no 

Diário da República (artigo 191.º, n.º 1 do NRJIGT), o que significa que os IGT só produzem 

efeitos jurídicos externos a partir da sua publicação oficial. As deficiências na publicação 

podem equivaler à falta de publicação (obrigando a nova publicação). 

• Assegurada através do Sistema de Submissão Automática dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(SSAIGT) 

DEPÓSITO – Direito à informação 

• O depósito na DGT desempenha a função de repositório centralizado e de publicitação dos 

IGT, cujo acesso e consulta pública por todos os interessados se pretende garantir, por meio da 

disponibilização online no Sistema Nacional de Informação Territorial (SNIT). 

• Direito à informação - A entidade responsável pela elaboração (CM) e pelo depósito dos IGT 

(DGT) deve criar e manter atualizado um sistema que assegure o direito à informação 

(artigos 12.º da LBPSOTU e 5.º, n.º 3 do NRJIGT). 

3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 
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Planos Territoriais Procedimento 
Elementos sujeitos a Publicação 

(obrigatórios) 

Norma Legal 
(Artigos RJIGT) 

 
 
 
 
Planos Municipais de 
Ordenamento do 
Território (PMOT): 
 
     PDM 
     PU 
     PP 
 

 
Elaboração/ 

Revisão* 
 

Deliberação da AM que aprova / revê 
Regulamento 
Planta de ordenamento /zonamento  
/implantação 
Planta de Condicionantes 

191.º / 4/ f) 
*119.º/ 3 

 

 
Alteração 

 

Deliberação da AM que aprova a 
alteração ou declaração da CM*  
 
No Regulamento: 
Disposições regulamentares alteradas 
Republicação integral, se for o caso 
 
Nas Plantas e Peças Gráficas:  
Extrato da parte alterada 
Republicação integral da planta e peças 
gráficas alteradas ou da(s) Folha(s) 
alterada(s) / corrigida(s), se for o caso* 

119.º/ 1 
 191.º / 4/ f) 

 
Alteração por 

adaptação 
 

191.º / 4/ k) 
*121.º /3 

 
Alteração 

Simplificada 

123.º 
* 191.º /5 
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Planos Territoriais Procedimento 
Elementos sujeitos a Publicação 

(obrigatórios) 
Norma Legal 
(Artigos RJIGT) 

Planos Intermunicipais 
de Ordenamento do 
Território (PIMOT) 
 
PMetropolitano OT 
(áreas metropolitanas) 
PDIM 
PUIM 
PPIM 

Elaboração / Revisão 

Deliberação do Conselho 
Metropolitano da Entidade 
Intermunicipal/das assembleias 
municipais ou da assembleia 
intermunicipal que aprova / revê 
 
Regulamento 
 
Planta de Ordenamento/ Zonamento/ 
Implantação 
 
Planta de condicionantes 

191.º/4/ g 
110.º/ 2 e 3 
112.º /1 e 2 

Nota: Aos planos intermunicipais aplicam-se as disposições relativas aos 

planos municipais com as necessárias adaptações e especificidades 

constantes dos artigos 110.º a 113.º do NRJIGT – (cfr. art.º 110.º n.º 2 e 114.º)  
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NORMAS ORIENTADORAS PARA A PUBLICAÇÃO 

 A Lei sobre a publicação, a identificação e o formulário dos diplomas - Lei n.º 74/98, 

de 11/11 com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2005, de 24/1 , Lei n.º 26/2006, 

de 30/6, Lei n.º 42/2007, de 24/8 e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11/7 
(designadamente, o Artigo 6.º para as alterações e republicação); 

 As Regras de legística na elaboração de atos normativos do Governo - Anexo II da 

RCM n.º 29/2011, de 11/7 (que aprova o Regimento do Conselho de Ministros), alterada 
e republicada pela RCM n.º 51/2013, de 8/8, e posteriormente alterada pela RCM n.º 

23/2015, de 20/4; 

 O Regulamento de Publicação de Atos no DR (Artigo 9.º - Retificações) – aprovado 
pelo Despacho Normativo nº 15/2016, de 21/12 (2.ª Série) 

Portaria n.º 245/2011, de 22/6 – Sistema de Submissão Automática dos IGT (SSAIGT) 

 

 

3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 
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4. Publicação e depósito dos planos urbanísticos 

 

3. O procedimento de formação dos planos urbanísticos 
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Revisão do PDM de Cascais: Diário da República - 2.ª série, Aviso n.º 7212-

B/2015, de 29 de junho. 
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Revisão do PDM de Cascais: Diário da República - 2.ª série, Aviso n.º 7212-

B/2015, de 29 de junho. 

Plantas disponibilizadas no SNIT 
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4. Publicação e depósito dos planos urbanísticos 
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DINÂMICA DOS PROGRAMAS E PLANOS TERRITORIAIS 

• Os programas e planos teritoriais podem ser revistos, alterados, suspensos 
ou revogados, em função da evolução ou da reponderação das condições 
economicas, sociais, culturais e ambientais subjacentes à sua elaboração, 
com fundamento em relatório de avaliação ( o relatório de estado do 
ordenamento do território ou, na sua ausência, o relatório de avaliação 
elaborado especificamente para o efeito (art.º 77.º, 124.º, 189.º e 202.º) 

• A atualização de planos territoriais decorrentes da entrada em vigor de 
normas legais e regulamentares que não impliquem uma decisão autónoma 
de planeamento é obrigatória e segue o procedimento da alteração por 
adaptação (do art.º 121.º do RJIGT), dependendo de declaração da CM (art.º 
50.º da LBPOSOTU e 28.º do RJIGT). O prazo para atualização é o que estiver 
definido no plano que altera, assim como devem ser identificadas as 
disposições incompatíveis que determinam a alteração do plano 
preexistente. 
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4. REGIMES DE INVALIDADE  
E CONTENCIOSO  

DOS PLANOS URBANÍSTICOS 
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1. O contencioso dos planos associado à Problemática da natureza sui generis dos planos: 

 

A solução e enquadramento nos meios judiciais existentes depende do que se entenda ser a 

natureza jurídica dos planos. Regulamento, ato administrativo ou nenhum deles? 

 

A lei refere que os planos urbanísticos (municipais e intermunicipais) são instrumentos de 

natureza regulamentar (art.º 69.º do RJIGT) – tal como as medidas preventivas e normas 

provisórias, enquanto medidas cautelares, que têm a natureza de regulamentos 

administrativos – art.º 136.º do RJIGT 

Questão de natureza teórica e doutrinária que, independentemente da previsão normativa, 

deve ser analisada em função do conteúdo e efeitos jurídicos (vinculação) do plano e não 

tanto em função da forma que revestem – natureza sui generis 

A prescrição legal parece resolver do ponto de vista do regime do contencioso dos planos 

(que é essencialmente um contencioso das normas jurídicas, porque assumem as 

mesmas características das normas jurídicas: generalidade, abstração e durabilidade) 

Os planos territoriais com eficácia plurisubjetiva contêm prescrições que influenciam o 

conteúdo do direito de propriedade (também os planos especiais até serem revistos ou as 

suas normas serem transpostas para os PDM),  

Contudo o plano surge como uma figura sui generis insuscetível de se enquadrar nas formas 

típicas de atuação da administração pública: é um “ato” (instrumento) de natureza 

diferente.  

4. REGIMES DE INVALIDADE E CONTENCIOSO  
DOS PLANOS URBANÍSTICOS 
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1. O contencioso dos planos associado à Problemática da natureza sui generis dos 

planos: 

 

O plano não se encaixa nem no conceito de norma, nem no conceito de ato: 

- Não é uma norma porque não é abstrato mas concreto (identifica territorialmente a 

disciplina urbanística que regula a ocupação do solo nas áreas que abrange de 

maneira diferente conforme a qualificação que lhe atribui – categorias e 

subcategorias); 

- Não é um ato porque não regula a atuação do individuo mas impõe uma ordem que 

ultrapassa os interesses individuais – o plano não é imediatamente exequível, 

carecendo a sua concretização dos pareceres, atos ou permissões administrativas 

aplicáveis ao projeto (ex. controlo prévio das operações urbanísticas, avaliação de 

impacto ambiental dos projetos, licenciamento industrial, etc) e em função da 

respetiva localização (parecer do ICNF num parque natural, autorização da CCDR 

numa área de REN, parecer favorável da entidade regional da RAN numa área de 

RAN, etc.) 

4. REGIMES DE INVALIDADE E CONTENCIOSO  
DOS PLANOS URBANÍSTICOS 
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1. O contencioso dos planos associado à Problemática da natureza sui generis dos planos: 

 

Por outro lado, os planos têm um conteúdo variado e heterogéneo (conteúdo material e conteúdo 

documental):  são formados por um conjunto de elementos que o compõem e dos quais são 

indissociáveis: o regulamento (que define as regras jurídicas respeitantes à ocupação, uso e 

transformação do solo) e as peças gráficas (plantas) representativas da expressão territorial das 

regras jurídicas que constituem o regulamento  

O regulamento tem um caracter normativo: define o conteúdo do direito de propriedade na medida em 

que contem o regime de uso, ocupação e transformação do solo através de uma classificação (que 

assenta na distinção entre solo rústico ou urbano) e de uma qualificação (que, atenta a sua 

classificação, regula o aproveitamento do solo em função da  utilização dominante, fixando os usos 

e a edificabilidade (quando possível) e a integração do solo urbano em categorias que conferem a 

suscetibilidade de urbanização ou edificação). 

Podemos defender que: 

• As disposições dos planos têm natureza regulamentar e, ao mesmo tempo, são atos administrativos 

gerais de conteúdo normativo que vão condicionar a realização de operações urbanísticas 

• Quando entra em vigor confere um estatuto determinado aos terrenos abrangidos, com 

repercussões no seu valor, em função da utilização prevista (permitida ou proibida ou 

condicionada), constituindo uma restrição aos direitos de propriedade privada, daí as dificuldades 

em enquadrar os planos nas formas normais de produção de normas jurídicas e de atuação da 

administração 

4. REGIMES DE INVALIDADE E CONTENCIOSO  
DOS PLANOS URBANÍSTICOS 
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1. O contencioso dos planos associado à Problemática da natureza sui generis dos 

planos: 

 

Se estivermos a falar  de planos de pormenor com efeitos registais que permitem a 

inscrição dos lotes dele resultantes na matriz e no registo a favor dos proprietários e 

que constituem verdadeiras operações de loteamento, não esclarecendo a lei se estes 

planos dispensam ou não os atos de controlo prévio das operações de loteamento  no 

âmbito do RJUE, mais difícil se torna escolher uma única solução para esta 

problemática 

 

Se podemos defender (mesmo não sendo pacífico) que relativamente à operação de 

loteamento o PP com efeitos registais, por si só, pode valer para a constituição dos 

lotes que dele resultam (porque o seu conteúdo documental e material é semelhante), 

o mesmo já não nos parece que possamos defender para as demais operações 

urbanísticas que o plano prevê – ou seja, para construir dentro do lote, o privado terá 

sempre que impulsionar o correspondente procedimento de controlo prévio em função 

do tipo de operação urbanística que pretende realizar. 

4. REGIMES DE INVALIDADE E CONTENCIOSO  
DOS PLANOS URBANÍSTICOS 
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2. Violação dos planos urbanísticos: 

 

2.1. Por outros planos 

 

2.2. Por atos administrativos de gestão urbanística 

 

2.3. Por atos materiais de realização de operações 

urbanística 
 

4. REGIMES DE INVALIDADE E CONTENCIOSO  
DOS PLANOS URBANÍSTICOS 
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2.1. Violação dos planos territoriais por outros planos (art.º 3.º, n.º 4 e 129.º do 

RJIGT): 

 

O regime de invalidade previsto no RJIGT relativamente à violação de planos urbanísticos 

por outros planos é o da nulidade para (art.º 3.º, n.º 4 e 129.º do RJIGT): 

1. as orientações e normas dos programas e planos territoriais que extravasem o 

respetivo âmbito material (ex. um programa definir o regime de uso do solo; um 

plano de urbanização estabelecer o regime de gestão numa área de um programa 

de ordenamento da orla costeira ou de um parque natural); 

 

2. as normas de programas e de planos que violem qualquer programa ou plano 

territorial com o qual devessem ser compatíveis ou conformes (ex: um PU 

conflituar com PROT; um PDSM contrariar PROT não tendo sido sujeito a 

ratificação): A compatibilidade ou a conformidade entre os diversos programas e 

planos territoriais é condição da respetiva validade (art.º 128.º, n.º 1 do RJIGT); 
 Nota:  

• A conformidade pressupõe total identidade de termos de comparação entre o 
projeto e o plano 

• A compatibilidade apenas pressupõe que um dos termos de comparação não 
contrarie os princípios fundamentais do outro (ou não inviabilize a sua execução) , 
permitindo discrepâncias de conteúdo entre os termos comparados ou disposições  
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2.1. Violação dos planos territoriais por outros planos (art.º 3.º, n.º 4 e 129.º do 

RJIGT): 

 

O regime de invalidade previsto no RJIGT relativamente à violação de planos 

urbanísticos por outros planos é o da nulidade para (art.º 3.º, n.º 4 e 129.º do 

RJIGT): 

 

3. os programas e planos territoriais aprovados em violação de instrumentos de 

ordenamento do espaço marítimo, sempre que não tenham sido previstas as 

necessárias medidas de compatibilização quando incidam  sobre a mesma área 

ou sobre áreas que, pela interdependência estrutural ou funcional dos seus 

elementos, necessitem de uma coordenação integrada (art.º 129.º e 25.º). 

  

Sobre esta matéria: 

• DL n.º 38/2015 de 12 de março (alterado pelo DL n.º  139/2015 de 30 de 

julho) que aprovou o Regime Jurídico do Ordenamento e Utilização 

Privativa do Espaço Marítimo Nacional 

• Lei n.º 17/2014, de 10 de abril ( que aprovou as Bases da Política de 

Ordenamento e de Gestão do Espaço Marítimo Nacional – 
LBPOGEM) 

 

4. REGIMES DE INVALIDADE E CONTENCIOSO  
DOS PLANOS URBANÍSTICOS 



Centro de Estudos Judiciários 
Lisboa, 17 de março de 2017 

 

2.1. Violação dos planos territoriais por outros planos (art.º 3.º, n.º 4 e 129.º 

do RJIGT): 

 

 

• A declaração de nulidade do plano (ou de uma das suas disposições) não 

prejudica os atos administrativo praticados com base no plano (ou na 

norma)  

 – regra aplicável também à declaração de ilegalidade com força 

obrigatória geral do plano ou de disposições do plano (pelos tribunais 

administrativos), assim como todas as declarações de nulidade 

independentemente do vicio. 

 

(razões de segurança jurídica e proteção da confiança) 
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2.2. Violação dos planos territoriais por atos administrativos de gestão 

urbanística (art.º 130.º do NRJIGT e 68.º e 69.º do RJUE) : 

 

Para os atos administrativos que violem planos urbanísticos, o regime 

de invalidade previsto é também o da nulidade para: 

1. Os atos praticados em violação de qualquer plano de âmbito 

intermunicipal ou municipal aplicável - no art.º 130.º do RJIGT   

2. As licenças, as autorizações de utilização e as decisões relativas a 

pedidos de informação prévia previstos no presente diploma que: 

a) Violem o disposto em plano municipal ou intermunicipal de 

ordenamento do território, plano especial de ordenamento do 

território, medidas preventivas ou licença ou comunicação prévia 

de loteamento em vigor; 

b) Não tenham sido precedidas de consulta das entidades cujos 

pareceres, autorizações ou aprovações sejam legalmente 

exigíveis, bem como quando não estejam em conformidade com 

esses pareceres, autorizações ou aprovações. 

(No art.º 68.º do RJUE) 
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2.2. Violação dos planos territoriais por atos administrativos de gestão 

urbanística (art.º 130.º do NRJIGT e 68.º e 69.º do RJUE) : 

 

 

 

 Nota: no atual procedimento de mera comunicação prévia (sem 

prazo) do RJUE, não há lugar à prática de um ato pela CM (nem 

sequer a emissão de alvará), sendo o comprovativo eletrónico da 

submissão /apresentação no sistema e do pagamento das taxas titulo 

suficiente para dar inicio à operação urbanística. 

 Consagrou um regime de fiscalização sucessiva no prazo de 10 anos 

após a data de emissão do título da comunicação prévia (art.º 35.º n.º 

9 do RJUE). 
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2.2. Violação dos planos territoriais por atos administrativos de gestão urbanística (art.º 

130.º do NRJIGT e 68.º e 69.º do RJUE) : 

 
Da conjugação do RJIGT com o RJUE, decorre um Regime de nulidade atípica:  

 

De nulidade com prazo – a nulidade não pode ser invocada a todo o tempo, estando 

sujeita a um limite temporal para a declaração de nulidade pelo órgão que praticou o ato 

e para a ação administrativa especial – art.º 69.º/4 do RJUE: 

 

• Caduca no prazo de 10 anos: 

 

1. A possibilidade do órgão declarar a nulidade do ato - declaração administrativa 

da invalidade (resulta também do art.º 144.º do CPA); 

 

1. O direito do MP propor a ação administrativa especial se os factos não lhe 

forem participados naquele prazo (exceto monumentos nacionais e zonas de 

proteção) – se forem não caduca e a ação pode ser proposta a todo o tempo 

 Nota: se os factos não forem participados, e de algum modo 

chegarem ao seu conhecimento, nada impede o MP de interpor a 

ação dentro desse prazo (legitimidade ativa do MP para o impulso 

processual) 
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2.2. Violação dos planos territoriais por atos administrativos de gestão urbanística 

(art.º 130.º do NRJIGT e 68.º e 69.º do RJUE) : Regime de nulidade atípica:  

 
Caducidade preclusiva : fixada por motivos de interesse  público,  de certeza e 

segurança jurídica - se esse direito caducar, a consequência é a impossibilidade do seu 

exercício por inércia do seu titular. 

 

A caducidade só opera para a: 

- Declaração administrativa da nulidade pelo órgão que praticou o ato 

- Ação administrativa especial de impugnação do ato pelo MP se os factos não lhe forem 

participados (mas não quando a ação tenha sido interposta por outra pessoa com 

legitimidade ativa porque sendo uma norma excecional não admite aplicação analógica, 

nem extensiva - art.º 11.º do  CC); 

 

O prazo de caducidade verdadeiramente só existe para a declaração de nulidade pelo 

órgão que o emanou: o outro prazo é para a participação dos factos ao MP e nesse caso 

não opera a caducidade uma vez que o MP pode propor a ação a todo o tempo. 
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2.2. Violação dos planos territoriais por atos administrativos de gestão urbanística 

(art.º 130.º do NRJIGT e 68.º e 69.º do RJUE) : Regime de nulidade atípica:  

 
 

Deve aplicar-se a todas as causas de nulidade e não apenas às do art.º 68.º 

do RJUE: também às do art.º 133.º do CPA e demais regimes legais especiais 

(ex.SRUP); 

   

Efeitos:  

Uma vez verificada a caducidade  aquele ato (nulo) já não pode ser declarado 

nulo mas permanece inválido na ordem jurídica. 

 

O efeito pretendido de segurança jurídica e de proteção da confiança é 

aparente – se a nulidade for arguida polos demais sujeitos com legitimidade 

ativa – que não o MP – não caduca o direito à ação especial que pode ser  

apresentada a todo o tempo. 
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2.2. Violação dos planos territoriais por atos administrativos de gestão 

urbanística (art.º 130.º do NRJIGT e 68.º e 69.º do RJUE) : 

 

 

NOTA: 

 

Um ato administrativo de gestão urbanística só pode violar um plano 

urbanístico quando violar uma norma que constitua uma verdadeira opção do 

plano e não quando resulte da aplicação de outro regime legal. 

 

Se resultar da aplicação de outro regime legal, a norma violada não é a do 

plano mas a do regime legal que seria sempre aplicável àquela operação 

urbanística (ex. REN)  e a invalidade é a que resultar desse regime (ex. REN-

Nulidade) 
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2.3. Violação dos planos territoriais por atos materiais de realização de 

operações urbanísticas : 

 

Duas medidas previstas para os atos materiais de realização de operações 

urbanísticas em violação de plano territorial: 

 

1. Tipificados como ilícito da mera ordenação social (Lei Quadro das 

Contraordenações Ambientais e do Ordenamento do Território – Lei n.º 

50/2006, de 29 de agosto alterada pelo Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 

de agosto) a prática de atos em violação de disposições de plano 

intermunicipal e municipal; 

 

2. Possibilidade de embargo dos trabalhos ou demolição  das obras 

realizadas em violação de plano intermunicipal ou municipal (art.º 132.º 

do RJIGT) – tal como em violação de medidas preventivas ou normas 

provisórias (art.º 134.º do RJIGT) 
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3. Mecanismos de reação:  

 

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas  

 Efetivadas, em regra, pelos tribunais administrativos 

 

a) Ação especial de impugnação de normas e declaração de ilegalidade dos 

planos urbanísticos com eficácia plurisubjetiva (ou das suas normas) - são 

suscetíveis de impugnação contenciosa direta (art.º 268.º n.º 5 da CRP, art.º 

7.º n.º 2 do RJIGT e 72.º ss do CPTA) : 

i. Com força obrigatória geral 

ii. Sem força obrigatória geral 

 

b) Ação de impugnação para declaração de nulidade ou anulação de ato 

administrativo que se fundamentou em norma de um plano urbanístico, por 

exceção de ilegalidade – impugnação indireta ou incidental (ex. ato que 

aprovou a realização de uma operação urbanística) – mas só dá lugar à 

anulação/declaração de nulidade do ato e não do plano ou da norma do plano,  

porque só produz efeitos entre as partes; 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas: 

 

 

c) Se for por omissão, ação para o reconhecimento de um direito ou interesse 

legalmente protegido ou intimação para a prática de ato legalmente 

devido; 

 

d) Medidas cautelares de suspensão de eficácia das normas associadas às 

ações principais; 

 

 

e) Ação popular administrativa 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 
 
a) i. Ação administrativa especial para impugnação de normas 
 
A ação administrativa especial para a impugnação de normas (art.º 72.º 

CPTA) tem por objeto a declaração da ilegalidade de normas emanadas 
ao abrigo de disposições de direito administrativo, por vícios próprios ou 
derivados da invalidade de atos praticados no âmbito do respetivo 
procedimento de aprovação  

(ex. Regulamentos dos planos municipais de ordenamento do território 
quando resultem da prática de atos ilegais no decurso do 
procedimento).  

 
Não pode ser utilizada quando se trate da declaração de ilegalidade com 

força obrigatória geral com fundamento (n.º 1 do art.º 281.º CRP): 
a) na inconstitucionalidade de quaisquer normas; 
b) na ilegalidade de quaisquer normas constantes de ato legislativo 

com fundamento em violação de lei com valor reforçado (Lei de 
Bases). 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
a) i. Ação administrativa especial para impugnação de normas, com 

força obrigatória geral 
 

 
LEGITIMIDADE: decorre dos diversos números do art.º 73.º do CPTA 
 
 A declaração de ilegalidade com força obrigatória geral pode ser pedida 

por quem seja prejudicado pela aplicação da norma (lesado) ou possa 
previsivelmente vir a sê-lo em momento próximo, desde que a aplicação 
da norma tenha sido recusada por qualquer tribunal, em três casos 
concretos, com fundamento na sua ilegalidade, exceto se for o 
Ministério Público a pedir (oficiosamente ou por requerimento de 
qualquer pessoa, as associações e fundações defensoras dos 
interesses em causa e as autarquias locais, independentemente de ter 
interesse pessoal na demanda com a faculdade de estas se 
constituírem como assistentes). – art.º 73.º, n.º 1 e 2 do CPTA .  
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
a) i. Ação administrativa especial para impugnação de normas, com 

força obrigatória geral 
 

 
PRAZOS (Artigo 74.º) 

A declaração de ilegalidade pode ser pedida a todo o tempo ( art.º 144.º 
n.º 1 do CPA). 

 
DECISÃO Artigo 75.º 

 
O juiz não está limitado pela causa de pedir: pode decidir com 
fundamento na ofensa de princípios ou normas jurídicas diversos 
daqueles cuja violação haja sido invocada.  
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
a) i. Ação administrativa especial para impugnação de normas, com 

força obrigatória geral 
 
EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE COM FORÇA OBRIGATÓRIA 

GERAL (Artigo 76.º do CPTA) 
 
Produz efeitos desde a data da entrada em vigor do plano (ou daquela disposição com 

aquela redação) e determina a repristinação (reentrada em vigor) das normas 
que ela haja revogado (se houver plano anterior – ex. uma alteração/revisão) – 
regime de nulidade atípica similar ao consagrado no CPA  

 (art.º 144.º n.º 3). 
 
O tribunal pode determinar que os efeitos da decisão se produzam apenas a partir da 

data do trânsito em julgado da sentença por razões de segurança jurídica, de 
equidade ou de interesse público de excecional relevo, devidamente 
fundamentadas. 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
a) i. Ação administrativa especial para impugnação de normas, com 

força obrigatória geral 
 
EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE COM FORÇA OBRIGATÓRIA 

GERAL (Artigo 76.º do CPTA) 
 
A retroatividade da declaração de ilegalidade não afeta os casos julgados, nem os atos 

administrativos praticados com base no plano que entretanto se tenham tornado 
inimpugnáveis, salvo, neste ultimo caso, quando a norma respeite a matéria 
sancionatória e se trate de atos desfavoráveis para os destinatários (requisitos 
cumulativos). Isto é, quando da declaração de ilegalidade da norma resultar uma 
redução ou exclusão da sanção ou da responsabilidade, deve aplicar-se o 
regime mais favorável aos destinatários dos atos anteriores. 

  
 regime de invalidade atípico similar ao consagrado no CPA  
 (art.º 144.º n.º 1 e n.º 4). 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
a) ii. Ação administrativa especial para impugnação de normas, sem 

força obrigatória geral 
 

 Quando os efeitos de uma norma se produzam imediatamente (sem 
dependerem de um ato administrativo ou jurisdicional de aplicação – 
Plano de pormenor com efeitos registais), o lesado ou qualquer pessoa, 
bem como as associações e fundações defensoras dos interesses em 
causa, as autarquias locais e o Ministério Público, independentemente 
de ter interesse pessoal na demanda (n.º 2 do artigo 9.º) podem 
requerer a declaração da sua ilegalidade com efeitos circunscritos ao 
caso concreto para obter a não aplicação da norma. 

  
 Trata-se de uma declaração de ilegalidade de uma norma a título 

principal e independente da prática de um ato administrativo de gestão 
urbanística (que pode ainda não existir). O interessado pode afastar os 
efeitos da aplicação da norma, assim evitando a lesão. 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 
a) ii. Ação administrativa especial para impugnação de normas, sem força obrigatória 

geral 
 

 
 
EFEITOS:  
 
 
 Limitados ao caso concreto, aos interessados/partes no processo (art.º 

73.º, n.º 2 do CPTA)  
  
 Apesar da lei nada referir, também deve produzir efeitos desde a 

entrada em vigor do plano/da norma e repristinatórios, embora só para 
o caso concreto.  
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
b) Ação administrativa especial para impugnação de atos 

administrativos (art.º 50.º a 65.º do CPTA) 
 
OBJECTO: a anulação ou a declaração de nulidade ou inexistência de um ato 

administrativo 
 
EFEITOS:  
 - inter partes (restringem-se ao caso concreto): anulação ou declaração de 

nulidade do ato impugnado (não da norma do plano) 
 - a impugnação de um ato administrativo suspende a eficácia desse ato apenas 

quando esteja em causa o pagamento de uma quantia certa, sem natureza 
sancionatória, e tenha sido prestada garantia por qualquer das formas previstas 
na lei tributária. 

 
Ato administrativo impugnável: são impugnáveis 
• os atos administrativos com eficácia externa, especialmente aqueles cujo 

conteúdo seja suscetível de lesar direitos ou interesses legalmente protegidos, 
ainda que inseridos num procedimento administrativo (Artigo 51.º) 

• as decisões materialmente administrativas, proferidas por autoridades não 
integradas na Administração Pública e por entidades privadas que atuem ao 
abrigo de normas de direito administrativo. 
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3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 
b) Ação administrativa especial para impugnação de atos administrativos (art.º 50.º a 

65.º do CPTA) 
 
PRAZOS DE IMPUGNAÇÃO (Artigo 58.º do CPTA) 
 
• atos nulos ou inexistentes: não está sujeita a prazo (tal como na impugnação 

contenciosa indireta ou incidental por via da exceção da ilegalidade de uma 
norma de um plano urbanístico – art.º 37.º e 46.º do CPTA com a ressalva do 
prazo de 10 anos do art.º 69.º n.º 4 do RJUE para a declaração de nulidade do 
ato administrativo pelo órgão que o emanou e para a ação administrativa 
especial pelo MP) 

 
• atos anuláveis:   

- Um ano, se promovida pelo Ministério Público (alínea a) do n.º 2 do artigo 
58.º do CPTA); 

- Três meses, nos restantes casos, podendo ser admitida além deste prazo 
se não tiver decorrido um ano e se demonstre, com respeito pelo princípio 
do contraditório, que, no caso concreto, a apresentação atempada da 
petição não era exigível a um cidadão normalmente diligente, por:  

- A conduta da Administração ter induzido o interessado em erro; 
- O atraso dever ser considerado desculpável, atendendo à ambiguidade 

do quadro normativo aplicável ou às dificuldades que, no caso 
concreto, se colocavam quanto à identificação do acto impugnável, 
ou à sua qualificação como ato administrativo ou como norma;  

- Nas situações de justo impedimento (art.º 146.º do CPC). 
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3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 
b) Ação administrativa especial para impugnação de atos administrativos (art.º 50.º a 

65.º do CPTA) 
 
 
 
LEGITIMIDADE: 
 
 

• Qualquer entidade que alegue ser parte na relação material 
controvertida; 

 
• O Ministério Público ou qualquer pessoa, as associações e fundações 

defensoras dos interesses em causa e as autarquias locais, 
independentemente de ter interesse pessoal na demanda (n.º 2 do 
artigo 9.º) 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 
b) Ação administrativa especial para impugnação de atos administrativos (art.º 50.º a 

65.º do CPTA) 
 
A ação de impugnação pode der utilizada para anulação de ato administrativo que se 

fundamentou na norma de um plano por exceção de ilegalidade (impugnação 
indireta da norma ou incidental): 

 Quando os efeitos de uma norma não se produzam imediatamente, mas só 
através de um ato administrativo de aplicação, pode ser suscitada a questão da 
ilegalidade da norma aplicada no âmbito do processo dirigido contra o ato de 
aplicação a título incidental, pedindo a desaplicação da norma (art.º 73.º, n.º 3 do 
CDPTA). 

 
O Ministério Público deve deduzir o pedido de declaração de ilegalidade com força 

obrigatória geral quando tenha conhecimento de três decisões de desaplicação 
de uma norma com fundamento na sua ilegalidade (seja com efeitos 
circunscritos ao caso concreto – por via principal -, seja na impugnação de atos 
em que tenha havido desaplicação da norma - por via incidental, isto é, numa 
ação de impugnação do ato).  

 
O  Tribunal tem o poder-dever de recusar a aplicação de uma norma de um plano 

urbanístico ilegal ao caso concreto e de anular ou declarar nulo o ato 
administrativo que se fundamenta nessa norma. 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
c) Declaração de ilegalidade por omissão (Artigo 77.º) 
 
O tribunal administrativo pode pronunciar-se sobre a existência de situações 

de ilegalidade por omissão das normas cuja adoção, ao abrigo de 
disposições de direito administrativo, seja necessária para dar 
exequibilidade a atos legislativos que carecem de regulamentação 

 
Quando o tribunal verifique a existência de uma situação de ilegalidade por 

omissão dá conhecimento à entidade competente para, em prazo não 
inferior a seis meses, suprir a omissão, podendo determinara a 
aplicação de sanções pecuniárias compulsórias em caso de 
incumprimento (a não ser que o quadro legal tenha sofrido alterações 
que justifiquem a improcedência do pedido por impossibilidade absoluta  
e nesse caso pode haver lugar a indemnização).  
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
c) Declaração de ilegalidade por omissão (Artigo 77.º) 
 
 
Quem pode requerer (legitimidade): 
 
 
O Ministério Público, as demais pessoas e entidades defensoras dos valores 

e bens constitucionalmente protegidos, como a saúde pública, o 
ambiente, o urbanismo, o ordenamento do território, a qualidade de 
vida, o património cultural e os bens do Estado, das Regiões 
Autónomas e das autarquias locais (n.º 2 do artigo 9.º) e quem alegue 
um prejuízo diretamente resultante da situação de omissão. 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
c) Declaração de ilegalidade por omissão (Artigo 77.º) 
 
 
Dificilmente se poderá considerar aplicável em direito do ordenamento 

do território e do urbanismo 
 
Nem mesmo quando o plano prevê a realização de operações urbanísticas em 

determinado prazo (de acordo com a calendarização prevista no  plano ou no 
contrato de urbanização) porque a iniciativa, o impulso para a realização cabe 
sempre aos privados. 

Nem quando o plano prevê a realização de infra estruturas ou equipamentos públicos 
pela administração de acordo com um programa de trabalhos e um plano de 
financiamento, pois também ai estamos no âmbito da execução do plano e não 
no âmbito da ausência de regulamentação. 

Ainda que um PDM, por exemplo, preveja que o desenvolvimento urbanístico de uma 
determinada área do território municipal esteja condicionado ^`a elaboração de 
um plano de pormenor, sempre se dirá que o momento, a oportunidade e á 
competência para o fazer cabe ao município em função das propostas de 
ocupação que lhe sejam apresentadas as quais são de  conteúdo variável e não 
determinável pelo que nem assim podemos falar no dever de regulamentar. 
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3. Mecanismos de reação:  

3.1. Garantias jurisdicionais ou contenciosas 

 
d) Suspensão de eficácia das normas (Artigos 112.º, n.º 2 e 130.º do 

CPTA) 
 
A eventual suspensão dos efeitos das normas emitidas pela Administração 

pode ser admitida: 
• Quando o interessado, na declaração de ilegalidade da norma emitida 

ao abrigo de disposição de direito administrativo, com efeitos imediatos 
e sem depender de ato administrativo ou jurisdicional , requer a 
suspensão de eficácia dessa norma com efeitos cirfcunsritos ao seu 
caso (art.º 130.º n.º 1 do CPTA) 

• Quando o MP ou quem tenha deduzido ou se proponha deduzir na ação 
principal pedido de declaração de ilegalidade da norma com força 
obrigatória geral (art.º 130.º n.º 2 do CPTA) 

 
Objetivo/efeito: evitar a aplicação da norma, impedindo uma alteração de 

circunstâncias mais gravosa para o interessado e evitando o prejuízo 
que resulta da aplicação da norma, enquanto decorre o processo 
principal. 
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Mecanismos/meios de reação dos particulares perante os planos:  

 

e) Ação popular administrativa (garantia jurisdicional) – art.º 7.º, n.º 1 do RJIGT e Lei 

n.º 83/95, de 31 de agosto alterada pelo Decreto-Lei n.º 214-G/2015, de 2 de 

outubro 

• Pode revestir qualquer das formas de processo do CPTA 

• O autor representa todos os demais titulares dos direitos ou interesses em causa 

que não tenham exercido o seu direito de auto-exclusão após notificação pelo 

tribunal (os que não aceitaram ser representados pelo autor para que a decisão 

proferida não lhes seja aplicável); 

• LEGITIMIDADE: 

• Qualquer cidadão para defesa dos direitos e interesses legalmente 

protegidos (art.º 53.º CRP nomeadamente: saúde pública, ambiente, 

qualidade de vida, o património cultural e o domínio público). 

• Ministério Público 

• As associações e fundações defensoras dos interesses legalmente 

protegidos 

• Nos termos do CPTA, quem, ainda que não alegue ser parte na relação 

controvertida, pretenda defender valores e bens constitucionalmente 

protegidos como seja o urbanismo e o ordenamento do território – art.º 9.º 

n.º 2 do CPTA 
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3. Mecanismos de reação não jurisdicionais:  

3.2. As garantias gerais dos administrados previstas no CPA: 

 

1. O direito de participação procedimental – direito de intervir no procedimento 

de formação dos planos em diversos momentos; 

2. O Direito de petição aos órgãos de soberania ou autoridades públicas - art.º 

52.º da CRP e Lei n.º 43/90, 10/8 republicada pela Lei n.º 45/2007, de 24/8), 

para defesa dos seus direitos (por ações ou omissões) e ao Provedor de 

Justiça (art.º 23.º da CRP e Lei n.º 9/91, de 9/4) e Ministério Público (art.º 7.º 

n.º 1 do RJIGT)  

• Queixas (denuncia de inconstitucionalidade ou ilegalidade praticada) 

• Reclamações (pedido de reapreciação do plano dirigido à CM para 

alterar, rever ou suspender o plano a proposta por razões de ilegalidade 

ou inconveniência das propostas do plano 

• Petições  

• e direito de representação (expõe opinião contrária à da Administração) 

 

 A impugnação administrativa do ato suspende o prazo de impugnação contenciosa 

mas não impede o interessado de impugnar contenciosamente na pendência da 

impugnação administrativa (n.ºs 4 e 5 do artigo 59.º do CPTA). 
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Mecanismos/meios de reação dos particulares perante os planos:  

1. As garantias gerais dos administrados previstas no CPA: 

 

 

3. Quando se trate de ilegalidade formal ou procedimental de regulamentos que não 

sejam  inconstitucionais (nulidade formal), pode ser declarada oficiosamente pela 

Administração no prazo de 6 meses (corresponde a um regime de mera 

anulabilidade num plano infraconstitucional) art.º 144.º n.º 2 do CPA. 

 Reconhecimento de que as normas procedimentais e de forma se dirigem 

diretamente ao regulamento, enquanto ato de conteúdo normativo, sem 

diferenciação das normas que o integram, sendo um vicio do regulamento. 

 

 Nas situações de inconstitucionalidade e nas que, por falta de lei habilitante ou 

desconformidade com o conteúdo das fontes, o regulamento ponha em causa a 

hierarquia das fontes de direito, o regime regra é o da nulidade. 

 

 

4. REGIMES DE INVALIDADE E CONTENCIOSO  
DOS PLANOS URBANÍSTICOS 



Centro de Estudos Judiciários 
Lisboa, 17 de março de 2017 

Análise do  

enquadramento territorial  

de um projeto  

e da sua compatibilidade/conformidade  

com os IGT aplicáveis  

e condicionantes territoriais 



Centro de Estudos Judiciários 
Lisboa, 17 de março de 2017 

Na região 

No concelho 

Enquadramento territorial do projeto 
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Propostas de ocupação do projeto (zonamento) 
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Propostas de ocupação previstas no 

projeto (implantação/desenho urbano) 
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Enquadramento na carta da REN: zonas de conflito 
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Enquadramento na carta da RAN 
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Enquadramento no domínio hídrico 
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Enquadramento na área de proteção a marco geodésico 



Centro de Estudos Judiciários 
Lisboa, 17 de março de 2017 

Localização na planta de ordenamento do PDM 
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Enquadramento na planta de condicionantes do PDM 
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Enquadramento na planta de condicionantes do PDM: 

Zonas de conflito 
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Localização no PROT Algarve 
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Enquadramento no PROT Algarve 
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Enquadramento no PROT Algarve 
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